
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA - VEREADOR 

ANDERSON GOGGI 

 

A Vereadora signatária, com fundamento no art. 66 da Lei Orgânica do Município e nos arts. 172, 

VI, 231, caput e § 2º, e 188 do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência que encaminhe ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal a presente INDICAÇÃO para que faça a troca de lugar 

das placas de sinalização viária vertical, que está posicionada na calçada junto à passagem de 

pedestres, na esquina da rua Francisco Araújo Machado com a Av. Fernando Duarte Rabelo, 

Bairro Antônio Honório. 

 

A solicitação realizada se deve ao fato de interferir na locomoção das pessoas ao atravessar a 

faixa de pedestres. ​

 

Aguarda-se resposta do encaminhamento dado à indicação no prazo estabelecido no art. 66 da 

Lei Orgânica do Município. 

 

Casa de Leis Attilio Vivacqua, 12 de março de 2026.  

 

KARLA COSER  

Vereadora - PT 
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